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África Austral e América Central e do Sul  
são as regiões com taxas de homicídio 

mais elevadas 

A África Austral, a América 
Central e a América do Sul são as 
três regiões do mundo que 
apresentam as taxas de homicídio 
mais elevadas, afirma o Gabinete 
das Nações Unidas para a Droga e 
a Criminalidade (UNODC), que 
publicou o primeiro conjunto 
completo de estatísticas mundiais 
sobre este tipo de violência.  
 
Os dados, obtidos em 198 países e 
territórios, revelam igualmente 
que a Europa Ocidental e Central, 
o Leste Asiático e o Sudeste da 
Europa são as três regiões com as 
taxas de homicídio mais baixas, e, 
por homicídio entende-se um acto 
ilegal deliberado cometido por 
uma pessoa que causa a morte de 
outra. 
 

As novas estatísticas visam 
preencher uma lacuna grave dos 
dados existentes e impulsionar a 
investigação e a análise, com o 
ob ject ivo  de  aumentar  a 
quant idade de in formação 
disponível sobre criminalidade e 
justiça penal, diz o UNODC. Este 
organ i smo af i rma que  as 
estatísticas sobre homicídios são 
fundamentais para fins de 
investigação e formulação de 
políticas. A informação é recolhida 
por organismos de justiça penal e 
saúde pública, que medem 
fenómenos ligeiramente diferentes 
e que, portanto, não fornecem 
provavelmente números idênticos. 
 
"Constituem um importante 
indicador da criminalidade e – em 
teoria – estão disponíveis em 
todas as jurisdições", diz o 
UNODC. 
 
"Na prática, nunca existiu um 
conjunto completo de estatísticas 
internacionais sobre homicídios, e 
a actual base de dados representa 
uma primeira tentativa de colmatar 
essa lacuna", acrescentou. 

O julgamento de Thomas Lubanga 
Dyllo, que teve início a 26 de 
Janeiro, no Juízo de Primeira 
Instância I do Tribunal Penal 
Internacional, é não só o primeiro 
da história deste Tribunal mas 
também o primeiro na história do 
direito internacional em que as 
vítimas participarão plenamente no 
processo. 
 
No total, os juízes reconheceram 
93 pessoas como vítimas que 
podem participar no processo e 
cujos interesses serão defendidos 
por oito representantes legais 
(advogados). 
 
Thomas Lubanga Dyllo é acusado 
de ter cometido, como co-autor, 
crimes de guerra que consistiram 
em proceder ao recrutamento de 
crianças com menos de 15 anos 

que foram alistadas nas Forças 
Patrióticas para a Libertação do 
Congo (FPLC) e em fazê-las 
part ic ipar act ivamente em 
hostilidades em Ituri, na Província 
Oriental da República Democrática 
do Congo (RDC), entre Setembro 
de 2002 e Agosto de 2003. 
 
O processo será julgado pelo Juízo 
de Primeira Instância I, composto 
por três juízes: Adrian Fulford 
(Reino Unido), juiz-presidente, 
Elisabeth Odio Benito (Costa Rica) 
e René Blattmann (Bolívia).  
 
O julgamento deverá durar vários 
meses. Uma vez terminadas as 
audiências, os juízes decidirão, 
num “prazo razoável”. A decisão 
será lida em público, absolvendo 
ou condenando o acusado. As 
partes poderão recorrer da 
decisão para o Juízo de Recurso do 
TPI. 
 
 
 
 
 
 
Para mais informações (em inglês) 

Primeiro julgamento do TPI: pela primeira vez 
na história do direito internacional vítimas 

participarão plenamente no processo 

Jean-Pierre Bemba acusado de 
crimes de guerra e de crimes 

contra a humanidade 

Os procuradores do Tribunal Penal Internacional 
(TPI) acusaram formalmente o congolês Jean-
Pierre Bemba Gombo de crimes de guerra e 
crimes contra a humanidade cometidos em 
2002, no território da República Centro-
Africana, durante uma audiência que teve lugar 
hoje, na Haia. 
 
Se as acusações forem confirmadas, Jean-Pierre 
Bemba será julgado por esses crimes, que foram 
cometidos de 25 de Outubro de 2002 a 15 de 
Março de 2003, quando era presidente e 
comandante-chefe do Movimento de Libertação 
do Congo (MLC). 
 
Os procuradores do TPI afirmam que os 
combatentes de Jean-Pierre Bemba, que foram 
emprestados ao dirigente do Governo da 
República Centro-Africana da época, Ange Félix 
Patassé, atacaram sistematicamente a população 
civil, cometendo violações, actos de tortura, 
assassínios, atentados à dignidade das pessoas e 
pilhagens. 
 
Jean-Marie Bemba, de 45 anos, que foi Vice-
Presidente da República Democrática do Congo 
(RDC), foi preso na Bélgica, em Maio de 2008, 
encontrando-se no centro de detenção do TPI 
na Haia, desde Julho passado. 
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Vidas reais afectadas pelo tráfico de droga 
no "Triângulo Dourado" 

Uma nova série de reportagens fotográficas 
publicadas pelo Gabinete das Nações Unidas 
para a Droga e a Criminalidade (UNODC) 
mostra como a vida de pessoas reais está a ser 
afectada pelo tráfico de drogas ilícitas numa 
região conhecida como o Triângulo Dourado, 
que abrange a Tailândia, o Laos e Mianmar. 
 
O segundo volume do trabalho de 
fotojornalismo "De Narcoticis" foi produzido 
por Alessandro Scotti, repórter fotográfico 
galardoado e Embaixador de Boa Vontade do 
UNODC.  
 
O projecto "dá um rosto" a um problema que é 
frequentemente descrito através de dados e 
números e foca vários actores, nomeadamente, 
autoridades responsáveis pela aplicação da lei, 
traficantes, trabalhadores de plantações e 
toxicodependentes, diz Alessandro Scotti. 
 
"Trata-se de um submundo que já foi estudado 
de forma bastante aprofundada, permitindo-nos 

obter muitos números e estatísticas, mas cujas 
histórias pessoais são menos conhecidas", diz o 
jornalista. 
 
"As pessoas envolvidas no tráfico têm apenas 
uma percepção muito parcial do fenómeno 
global e, no entanto, as suas vidas são 
imensamente afectadas por ele. São pessoas 
simples com uma percepção limitada do impacto 
das suas acções. 
 
"Muitas estão, de qualquer forma, presas àquele 
trabalho, porque a sua sobrevivência depende 
disso; são pessoas desesperadas com poucas 
alternativas de vida ou oportunidades", acrescenta. 
 
É por esta razão que o trabalho do UNODC é 
tão importante, diz Scotti. "O UNODC propõe 
uma abordagem holística que inclui estratégias 
de desenvolvimento destinadas a permitir que 
actividades alternativas cresçam e se tornem 
sustentáveis. Um enquadramento económico e 
social mais forte gera um equilíbrio diferente". 
 
O primeiro volume de "De Narcoticis" foi 
dedicado à Colômbia, que actualmente produz 
apenas 5% dos opiáceos do mundo – em 
comparação com mais de 70% há cerca de 30 
anos, – e onde o UNODC tem estabelecido 
parcerias com as autoridades locais para 
combater o tráfico de droga. 
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Volvidos doze anos sobre a sua criação, a Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa (CPLP) é uma realidade consolidada 
na esfera interna dos oito Estados Membros, intensificando-se 
agora os esforços conjuntos com vista à sua afirmação e 
visibilidade no plano internacional.  
 
No contexto das Nações Unidas, apesar de alguns 
constrangimentos, fruto dos recursos limitados dos países da 
CPLP e da resistência de outros actores internacionais à 
introdução de novas variantes geopolíticas e culturais que não 
controlam, são evidentes importantes progressos no 
reconhecimento da acção e do potencial da CPLP.  
 
Estes desenvolvimentos denotam-se, inter alia, no intensificar dos 
contactos ao nível político-diplomático entre o sistema das NU 
e a CPLP, bem como no estabelecimento de acordos de 
cooperação e na concretização de parcerias em áreas de 
cooperação específica. A cooperação crescente entre as duas 
organizações contribui assim para promover causas globais 
como o cumprimento dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio e a resposta colectiva aos desafios colocados pelas 
alterações climáticas. 
 
No quadro da Cooperação 
 
No passado dia 11 de Dezembro de 2008, a aprovação pela 63ª 
sessão da Assembleia-Geral das Nações Unidas de uma 
Resolução sobre a Cooperação entre aquela Organização e a 
CPLP1 foi mais um passo no sentido da consolidação da relação 
entre as duas organizações e contribui para o objectivo de maior 
afirmação externa da CPLP.  
 
A Resolução foi aprovada sob o ponto da agenda relativo à 
“Cooperação entre as Nações Unidas e as Organizações Regionais e 
Outras Organizações”, a qual analisa o relacionamento das NU com 
16 outras organizações2, dando seguimento às resoluções bienais 
que sobre a cooperação ONU-CPLP têm vindo a ser adoptadas 
desde que foi concedido à CPLP o estatuto de observador junto 
das NU, em 1999.  
 
Em 2008 coube a Portugal, no exercício da presidência da CPLP, 
elaborar o projecto inicial da resolução, negociado e acordado 
depois no seio do grupo CPLP e adoptado por consenso dos 
192 países das Nações Unidas. Assinale-se ainda que a Resolução 
foi co-patrocinada por 21 países a acrescer aos oito Estados da 
CPLP, concretamente: África do Sul, Andorra, Argentina, Austrália, 
Áustria, Bósnia-Herzegovina, Canadá, Croácia, Espanha, Fiji, Finlândia, 
França, Antiga República Jugoslava da Macedónia, Guiné 
Equatorial, Libéria, Luxemburgo, Ilha Maurícia, República Checa, 
Roménia, Senegal e Turquia. 
 
Se o consenso em torno desta e outras resoluções apresentadas 
sob o mesmo ponto da agenda é uma prática habitual que por si 
só nada diz sobre a importância conferida ao texto, já o número 

crescente de co-patrocínios é um indicador positivo sobre o 
reconhecimento do papel internacional da CPLP, que importa 
assinalar e, desejavelmente, potenciar. 
 
A Resolução espelha o aprofundamento da cooperação 
institucional entre as Nações Unidas – sobretudo entre as 
agências especializadas, programas e outros organismos das 
Nações Unidas (como o ACNUR3, a UNESCO4, a FAO5, o 
FIDA6, a OIT7 e o Secretariado Internacional da Convenção para 
o Combate à Desertificação) – e o Secretariado Executivo da 
CPLP, cobrindo áreas importantes como, por exemplo, a 
erradicação da pobreza, a luta contra o VIH/SIDA e a malária, a 
promoção do desenvolvimento rural e o combate contra a 
desertificação, a protecção dos Direitos Humanos, a protecção 
social e o combate ao trabalho infantil e o respeito pela 
diversidade cultural.  
 
 
 
 
 (continua na página seguinte) 

Resolução sobre a Cooperação entre a ONU e a CPLP 
Florbela Paraíba 
Diplomata 

Representante Permanente de Portugal 
apresentou cartas credenciais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
O Representante Permanente 
de Portugal junto das Nações 
Unidas, José Filipe Mendes 
Moraes Cabral, apresentou as 
suas cartas credenciais ao 
Secretário-Geral da ONU, Ban 
Ki-moon, a 9 de Dezembro. 
 
Membro do Corpo Diplomático 
português desde 1979, o 
Embaixador José Filipe Moraes 
Cabral foi, antes da sua 

nomeação para o actual cargo, 
Embaixador de Portugal em 
Espanha, de 2004 a 2008. De 
2001 a 2004, foi Chefe de 
Gabinete do Presidente da 
República Jorge Sampaio, de 
quem fora Assessor para as 
Relações Internacionais, de 
1996 a 1999. Entre 1999 e 
2001, foi Embaixador em 
Israel. 

 

1Texto, disponível na sua versão final, pode ser consultado no sítio http://documents.un.org/simple.asp sob o símbolo A/63/L.41. 
2O mais recente Relatório do Secretário-Geral das NU sobre este tema, do qual consta secção sobre a CPLP, encontra-se publicado no sítio electrónico referido 
supra, sob o símbolo A/63/228-Corr.1-S/2008/531-Corr.1.  
3Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
4Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
5Organização para Agricultura e Alimentação 
6Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola 
7Organização Internacional do Trabalho  
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Resolução sobre a Cooperação entre a ONU e a CPLP (continuação) 

A assinatura em Nova Iorque, em Abril de 
2008, de um acordo de cooperação entre o 
Secretariado Executivo da CPLP e a Unidade 
Portuguesa da Rádio das Nações Unidas8 
merece uma referência especial no 
documento, concorrendo para uma outra 
dimensão da afirmação externa da CPLP que 
abaixo exploraremos - a valorização e 
promoção internacional da Língua 
Portuguesa. O acordo preconiza, entre 
outras actividades, a troca de informação 
quanto a conteúdos jornalísticos, a avaliação 
con jun ta  d a  exequ ib i l i dade  do 
estabelecimento de um programa de estágios 
para profissionais da comunicação social dos 
países da CPLP e a cooperação na área da 
promoção da diversidade cultural.   
 
A Resolução encoraja igualmente o 
Secretário-Geral das Nações Unidas e o 
Secretário Executivo da CPLP a iniciarem 
consultas com vista ao estabelecimento de 
um acordo formal de cooperação, o qual 
enquadre e sistematize as várias áreas de 
trabalho conjunto já em desenvolvimento e 
com comprovadas vantagens mútuas.  
 
No domínio da Língua Portuguesa 
 
O primeiro parágrafo operativo da 
Resolução saúda o acordo político alcançado 
na VII Cimeira de Chefes de Estado e de 
Governo da CPLP9, realizada em Lisboa, em 
25 de Julho de 2008, sobre o valor 
económico da Língua Portuguesa e a 
definição de uma estratégia comum para a 
sua promoção internacional10. 
 
De notar que uma maior afirmação da CPLP 
e da Língua Portuguesa nas NU contribui 
para a actualização da Organização às novas 
realidades políticas e culturais de hoje e, 
nesse sentido, para uma maior 
representatividade e democraticidade no 
seio da Organização. Constitui também o 
reconhecimento de uma comunidade de 
falantes composta por mais de 250 milhões 
de indivíduos, em oito países – potenciada 
pelas respectivas diásporas - e quatro 
continentes, o que faz do Português um 
instrumento de alcance global, comprovado 
pela sua adopção como língua oficial e de 
trabalho de várias organizações regionais, 
nomeadamente da União Africana, 
Organização dos Estados Americanos e 
Comunidade dos Países da África Austral.  

 
Todos os esforços diplomáticos para uma 
crescente afirmação do Português no 
contexto internacional têm um valor 
intrínseco próprio, independente de metas 
ou objectivos finais. Os países e povos da 
CPLP estão cada vez mais conscientes da 
riqueza deste património e do seu potencial 
como testemunho e veículo de soluções 
para desafios que são quotidianamente 
colocados às Nações Unidas no âmbito da 
paz e segurança internacionais, do diálogo e 
tolerância entre diferentes povos, religiões e 
culturas. Este potencial é aliás reconhecido 
no terreno por muitos funcionários das 
Nações Unidas, que descobrem no domínio 
da nossa língua vantagens efectivas para o 
seu trabalho humanitário, político, 
económico ou social. Do lado da CPLP, 
deverá haver um apoio a esta tendência, 
promovendo o ensino do português dentro 
da Organização, patrocinando a produção de 
publicações, materiais e conteúdos na nossa 
Língua, reforçando a presença de 
funcionários portugueses no sistema e 
utilizando consistentemente o português em 
todas as reuniões de organizações ou 
eventos internacionais em que tal seja 
possível (e, claro, procurando alargar cada 
vez mais o número destas ocasiões). 
 
No âmbito da concertação política 
 
A complementaridade entre a CPLP e as 
Nações Unidas ao nível dos valores 
fundamentais, princípios e objectivos traduz-
se não só no domínio da cooperação mas 
também nos esforços de ambas para a 
manutenção da paz e segurança 
internacionais. A CPLP é reconhecida em 
Nova Iorque e no terreno como um 
parceiro importante da ONU em países 
como a Guiné-Bissau e Timor-Leste, sendo 
amiúde mencionado o seu papel na 
coordenação política; prevenção, facilitação 
e mediação de conflitos; assistência e 
observação eleitoral; e apoio à capacitação 
institucional. 
A título de exemplo, a advocacia da CPLP, 
em parceria com a CEDEAO11, com vista à 
inclusão da Guiné-Bissau na agenda da 
Comissão para a Consolidação da Paz12 é 
bem conhec ida  da  Comun idade 
Internacional. Alcançado tal objectivo em 
Dezembro de 2007, foi constituída uma 
configuração específica daquele órgão para 

apoiar a Guiné-Bissau, que é presidida pelo 
Brasil e em que a CPLP, para além de 
representantes dos oito países que a 
compõem, tem assento. 
 
Como é igualmente sabido, a CPLP tem 
também estado muito envolvida na 
estabilização da situação em Timor-Leste, 
participando activamente, através da acção 
concertada dos seus Estados membros, nas 
deliberações em Nova Iorque que conduzem 
às decisões do Conselho de Segurança e 
apoiando na observação dos processos 
eleitorais pós-referendo. 
 
De notar por último, que em conformidade 
com as disposições da Carta das Nações 
Unidas que encorajam a cooperação regional 
e o uso dos mecanisms regionais para a 
promoção dos objectivos e princípios da 
Organização, a CPLP tem vindo a 
desenvolver projectos conjuntos e acordos 
com a União Africana, o Conselho da 
Europa, a CEDEAO a Organização 
Internacional da Francofonia e a Comissão 
Europeia.   
 
O próximo Relatório do Secretário-Geral 
sobre a relação entre a ONU e as outras 
organizações bem como o consequente 
novo projecto de resolução sobre a 
cooperação com a CPLP, que serão 
submetidos à 65ª sessão da Assembleia-
Geral, deverão espelhar e congratular-se 
com uma intensificação da relação aqui 
abordada.  
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8Actualmente são produzidos boletins informativos diários em português e programas semanais em Português, difundidos por 21 cadeias radiofónicas, que 
congregam aproximadamente 1 500 estações de rádio. 
9O tema da língua e a contribuição da CPLP para a paz, estabilidade regional e segurança alimentar foram os principais tópicos da Cimeira e inscrevem-se no 
topo das prioridades da actual Presidência Portuguesa.  
10Vide Declaração sobre a Língua Portuguesa, ali aprovada. 
11Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental 
12Órgão das Nações Unidas criado em 2005 para ajudar ao fortalecimento dos países emergentes de conflitos e evitar assim que neles regressem à violência 
por falta de apoio internacional.  
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Segurança Humana – quem tem a responsabilidade de nos proteger? (I) 
“Temos um novo instrumento nas nossas mãos. Chama-se Responsabilidade de Proteger –   a ideia de que todas as nações têm a responsabilidade jurídica de 

proteger o seu povo do genocídio, dos crimes de guerra, limpeza étnica e crimes contra a humanidade. Quando as nações não cumprem esse dever, a 
comunidade internacional tem o direito de levar a cabo uma acção colectiva.” 

Ban Ki-moon, Janeiro de 2009 

O Secretário Geral das Nações Unidas, num 
discurso por altura do dia internacional em 
memória das vítimas do holocausto, traçou um 
cenário cruel do mundo que as Nações Unidas e 
os seus povos têm que enfrentar este ano que há 
pouco começou. Mas também lançou as sementes 
de uma reflexão transformacional que, a integrar-
se nas agendas das organizações internacionais e 
dos estados, poderá ser a revolução paradigmática 
porque muitos de nós esperavam e coroar um 
processo iniciado há mais de uma década pelo 
trabalho inspirador de Mahbub ul Haq. Chefiando 
a equipa do Relatório de Desenvolvimento 
Humano, produzido pelo PNUD, foi ele quem 
encetou a passagem do referente da segurança do 
estado para o indivíduo, humanizando-a. A 
segurança humana aparece, assim, no relatório de 
1994 (PNUD) como algo centrado no ser humano 
e não no estado, focado no bem-estar dos povos e 
não na segurança das fronteiras do estado, como 
um bem político que se materializa no viver livre 
de medo mas também ao abrigo de necessidade 
dos indivíduos e não nas realizações militares dos 
seus estados. 
 
É um conceito difícil de ser abordado e 
enquadrado nos quadros conceptuais de sempre; 
exige, portanto, a tal revolução paradigmática; e foi 
nada menos do que isso que o relatório de 

desenvolvimento humano de 1994 se propôs a 
fazer. Segurança humana significa remover todos 
os obstáculos (inliberdades, unfreedoms como 
Amartya Sen lhe chamou) que as pessoas 
encontram no caminho para sua realização plena. 
Assim, podemos falar da segurança humana como 
incorporando a segurança económica, segurança 
alimentar, segurança no acesso a cuidados de 
saúde, segurança ambiental, segurança pessoal, 
segurança comunitária e segurança política. Há 
aqui um superar de todas as barreiras conceptuais 
que equivaliam a segurança ao viver livre de medo 
(free from fear) alargando-a ao viver livre de 
necessidade (freedom from want) incorporando 
ainda a garantia de que as gerações vindouras 
herdarão um futuro possível. A ponte entre 
desenvolvimento e direitos humanos estava 
construída e de forma sustentável. 
 
Claro que as vozes dos críticos não tardaram. A 
força de uma ideia renovadora, com o poder de 
mudar o mundo como esta tem, não pode senão 
gerar alarme entre os soberanistas empedernidos 
que fazem da defesa da mesma o santo-e-senha da 
política internacional.  
 
Acusado de não ser mais do que uma “lista de 
compras” de tudo o que há para fazer no mundo, 
e logo impossível sequer de ser tentado, o 

conceito tem sido, supostamente por 
pragmatismo, encolhido e limitado ao direito dos 
povos de viverem livres de medo, ou seja 
enfatizando a componente do combate à violência 
física do mesmo. 
 
Mas será que os povos das nações unidas precisam 
apenas de segurança física? As violências com que 
este ano começou parecem dar razão aos arautos 
desta abordagem. Mas e a violência de todas as 
outras violações de direitos humanos fundamentais 
como o do direito à alimentação, o do direito à 
saúde? A degradação ambiental que todos os dias 
empurra milhares para a pobreza, para as 
deslocações forçadas, para a violência que a gestão 
de recursos naturais escassos sempre tem gerado? 
Será que esta segurança que já tem um nome, e 
que é humana, não deverá subir ao topo e ao 
centro da política internacional? 
 
O Secretário Geral nomeou o instrumento que 
nos permitirá garanti-la: a Responsabilidade de 
Proteger.  
 
 
 
Mónica Ferro  
Docente do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas 

A ONU e a UE 
(http://www.europa-eu-un.org/) 

 
Gaza: EU Commission launches €3m emergency funding decision for humanitarian aid 

(4 de Janeiro) 
http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8388_en.htm 

 
EU Presidency Statement – United Nations Security Council: On the situation in the Middle East, including the Palestinian question 

(7 de Janeiro) 
http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8398_en.htm 

 
EU Parliament: More European initiatives needed for global food security 

(13 de Janeiro) 
http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8410_en.htm 

 
EU Presidency Statement - United Nations Security Council:  

Protection of Civilians in Armed Conflict 
(14 de Janeiro) 

http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8416_en.htm 
 

EU Presidency Statement – United Nations General Assembly: Special Session on Illegal Israeli action in Occupied East Jerusalem and rest of Occupied Pales-
tinian Territory 
(15 de Janeiro) 

http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8423_en.htm 
 

European Commissioner Michel "shocked and dismayed" about the Israeli shelling of UN headquarters in Gaza 
(15 de Janeiro) 

http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8417_en.htm 
 

EU Commissioner Michel to undertake humanitarian mission to Gaza and Southern Israel 
(20 de Janeiro) 

http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8428_en.htm 
 

République Démocratique du Congo: Commissaire Michel voit en la participation de l'armée rwandaise au désarmement des rebelles un signe tangible de la 
normalisation en cours  

entre les deux pays 
(20 de Janeiro) 

http://www.eu-un.europa.eu/articles/en/article_8432_en.htm 

* Os artigos publicados nesta secção expressam exclusivamente os pontos de vista da autora, não devendo ser interpretados como reflectindo a posição da ONU 
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Everything You Always Wanted to Know about the United Nations:  

For Students at Intermediate and Secondary Levels  
(DPI/1888/Rev.3, August 2008)  

http://www.un.org/geninfo/faq/Everything_You_Always_Wanted_to_Know_About_the_UN.pdf  
 

Independent Audit Advisory Committee  
http://www.un.org/iaac/index.shtml  

 
Final report of the Group of Experts on the Democratic Republic of the Congo (S/2008/773)  

English, French and Spanish: http://www.un.org/Docs/journal/asp/ws.asp?m=S/2008/773  
 

United Nations Peacekeeping Operations – Background Note: 31 September 2008 (DPI/1634/Rev.88)  
English: http://www.un.org/Depts/dpko/dpko/bnote.htm 
French: http://www.un.org/french/peace/peace/bnote.htm 

 
New Migration Website  

http://www.un.org/esa/population/migration/index.html  
 

Pode encontrar estas e muitas outras informações úteis no  
Boletim da Biblioteca do UNRIC 
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O ambiente em 2008: um balanço negativo inevitável 

A crise financeira, rapidamente transmitida à 
economia real, veio, de forma aparatosa, 
culminar um ano prenhe de sobressaltos nos 
domínios energético (ascensão vertiginosa e 
queda ainda mais brusca do preço do 
petróleo), social (aprofundamento da pobreza e 
da instabilidade política a nível mundial) e 
ambiental (maiores evidencias do aquecimento 
global). Na verdade, nada que não tivesse sido 
anunciado em anos anteriores. 
 
O ano de 2008, desde logo, começou muito 
mal, com as dramáticas subidas de preços dos 
cereais, resultantes de um péssimo ano agrícola 
de 2007 e assinaladas por tumultos em várias 
partes do globo, desde o México ao sub-
continente indiano. À crueza das 
demonstrações de rua sucedeu a constatação 
científica: a FAO (Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e Agricultura) 
revelou que 2008 foi, em décadas, o ano em 
que mais cresceu o número de pessoas 
subalimentadas: mais de 960 milhões (uma em 
cada seis a nível mundial) deitam-se agora com 
fome - mais 40 milhões em 2008, devido à 
carestia. A escassez de alimentos foi 
especialmente sentida na África sub-sahariana, 
mas também em Dacca, Manila e Katmandu, 
levando à instabilidade política, forçando os 
governos a estabelecer medidas de protecção 
às reservas de alimentos e ao custo do pão e 
dos bens alimentares de primeira necessidade. 
 
Alguns analistas remeteram o problema da 
escassez de alimentos para o aquecimento 
global, alegadamente responsável pela redução 
severa das colheitas cerealíferas nos principais 
países produtores (veja-se o caso da Austrália). 
Mas outros juntaram a este um argumento de 

peso: os milhões de hectares de milho e outras 
oleaginosas que, nos Estados Unidos e em 
muitos outros países, foram plantados para 
alimentar de biocombustível os veículos 
motorizados – para muitos, uma catástrofe 
anunciada, a nível humanitário e ambiental. 
 
Naturalmente que as mudanças climáticas 
dominaram a agenda ambiental de um ano 
marcado pela aplicação efectiva do Protocolo 
de Kyoto e, mais importante ainda, a 
preparação de um novo protocolo a ter lugar 
no pós-2012 e que será afanosamente 
negociado durante o corrente ano até ao 
último momento, para ser assinado em 
Dezembro, em Copenhaga. Se preciso fossem 
mais evidências da sua necessidade, elas 
surgiram, clamorosas, na forma de recordes 
batidos em emissões de gases devidas ao 
transporte de passageiros (bruscamente 
travados no último trimestre), desflorestação 
nos trópicos, degelo no Ártico e Gronelândia, 
(com metano, um dos mais gases com efeito de 
estufa mais perigosos, a libertar-se nas tundras 
do permafrost - o solo gelado - em fusão e dos 
oceanos para a atmosfera). Os cientistas, que 
acreditavam podermos conter o aquecimento 
global nuns meros 2ºC, hoje duvidam 
seriamente da nossa capacidade em alcançar 
esse objectivo: chegar a um fatídico aumento 
de 6ºC parece cada vez mais provável, o que 
transformaria num inferno a vida na Terra. 
 
Mas os impactes destas mudanças climáticas já 
se fazem sentir em muitas regiões pobres do 
planeta: por exemplo no nordeste brasileiro, 
que já regista um aumento de 1ºC em 30 anos, 
a seca instalou-se de forma permanente e mais 
de um milhão e meio de pessoas viu regredir 

severamente o acesso a recursos básicos de 
suporte de vida, em particular a água potável, 
vendo-se compulsivamente empurrada para o 
trabalho nos campos de produção de 
biocombustíveis dos estados do sul. Noutras 
faixas do globo - do Uganda ao Malawi ou do 
Nepal ao Bangladesh - os desequilíbrios 
climáticos são similares, com efeitos na 
qualidade mínima de vida das populações, 
porventura ainda mais dramáticos. 
 
As crises - financeira, energética e ecológica - 
estão assim intrinsecamente ligadas. Aliás todos 
tínhamos obrigação de o saber desde o 
relatório Meadows de 1972, a propósito de 
“Os Limites do Crescimento”. Afinal, parece 
que as notícias de então - de perigo iminente 
para o planeta - não eram manifestamente 
exageradas. Aconteceu apenas que, os que 
detém maiores responsabilidades na 
governação planetária, decidiram “enfiar a 
cabeça na areia”. 
 
É como disse a saudosa poetisa, em poema da 
época1 popularizado pela voz de Francisco 
Fanhais: “Vemos, ouvimos e lemos, não podemos 
ignorar”.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Costa 
GEOTA – Grupo de Estudos do Ordenamento do 
Território e Ambiente 

* Esta coluna é da responsabilidade do GEOTA. Os artigos nela publicados expressam exclusivamente os pontos de vista do autor, não devendo ser interpretados como 

reflectindo a posição das Nações Unidas. 

1Sophia de Mello Breyner Andresen, em “Cantata da paz”.  

O AMBIENTE EM PERSPECTIVA*O AMBIENTE EM PERSPECTIVA*O AMBIENTE EM PERSPECTIVA*O AMBIENTE EM PERSPECTIVA* 
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Na mira da estabilidade europeia: os Balcãs,  
uma retrospectiva de 2008 e um olhar para 2009 

Moisés Venâncio* 
Chefe de Equipa e Conselheiro Sénior para os Balcãs Ocidentais do PNUD 

Foram muitos os artigos e as análises de 
teor negativo escritas  sobre os Balcãs 
durante 2008 e, se bem que existam ainda 
desafios consideráveis na região, muito  
tem também evoluído nos últimos anos.  
2008 tem, sobretudo, um saldo razoavelmente 
positivo, apesar da região ainda constituir 
serias ameaças à estabilidade desta zona 
fronteiriça da União Europeia. 
 
2008: o menos positivo 
 
2008 sublinhou que a consolidação de 
novos estados nações multiétnicos, da  
paz,  da estabilidade e do desenvolvimento 
ainda é uma transição em curso nos Balcãs 
Ocidentais, onde o legado dos conflitos 
dos anos 90  ainda tem efeitos preponderantes 
e diários na vida dos países.  
 
A retórica nacionalista voltou em alta na 
Bósnia e Herzegovina no âmbito  das 
eleições de Outubro. O regresso ao 
poder de fortes partidos nacionalistas 
complicou ainda mais a já de si complicada 
e pesada estrutura  governativa de Dayton, 
levando a um impasse total nas reformas 
necessárias para aderir à União, incluindo 
reformas constitucionais, nomeações para 
lugares chave, aprovação do Orçamento, 
ou,  seja a  uma quase paralisia na Governação 
do país. 
 
Um  panorama político complicado e 
volúvel marca  também a pequena “Antiga 
República Macedónia da Jugoslávia 
(FYROM- Former Yugoslav Republic of 
Macedonia – ou, para os propósitos deste 
texto, simplesmente a Macedónia)  de dois 
milhões de habitantes, com relações 
tensas sobretudo entre as forcas políticas 
albanesas e macedónias, levando ao Sr. 
Thaci, Chefe de um do partido albaneses a 
afirmar recentemente, num programa 
televisivo, que  a  Macedónia é uma experiência 
falhada. As eleições  parlamentares de Junho 
foram marcadas por violência em varias  
zonas albanesas, levando a segundas voltas 
em 15  distritos eleitorais.  Apesar de 
reconhec idas  pe la  comun idade 
internacional,  as eleições revelaram as 
limitações  políticas neste pequeno país e 
suscitaram sérias interrogações sobre a  
designação por Bruxelas da Macedónia 
como país candidato à UE.  
 
 

A Macedónia vive também neste momento 
uma situação de semi-isolamemto, sem 
Embaixador no seu vizinho maior a  norte - a 
Sérvia, no âmbito do reconhecimento do 
Kosovo -, sem Embaixador no Kosovo  
visto ainda não se  encontrar  delimitada a 
fronteira mútua e  objecto de um embargo 
por parte do seu grande vizinho a sul - a 
Grécia - que se opõe determinantemente ao 
uso do nome “Macedónia”. 
 
Os últimos meses do ano mostraram 
também que o outro país da região, 
considerado o mais avançado candidato à 
União Europeia, nomeadamente a Croácia, 
ainda não conseguiu vencer o crime 
organizado, levando a  vários assassinatos 
à luz do dia na pacata capital de Zagreb. 
Os importantes dossiers da administração 
pública e direitos humanos estão ainda 
por finalizar no âmbito das negociações de 
adesão.  
 
A todo este pano de fundo, a  proclamação 
da independência do Kosovo trouxe uma 
nova crispação política entre os países da 
região, sobretudo entre a Sérvia e os 
países vizinhos que reconheceram o novo 
país, assim como vários surtos de violência 
entre Sérvios e Albaneses e  Sérvios e a 
comunidade internacional. 
 
À complicada transição politica em curso 
acrescenta-se ainda a grave crise 
económica que caracteriza a região. 2008  
não conseguiu avanços significativos no 
combate à pobreza e ao  desemprego, que 
oscila entre os 30 e 40 por cento na 
Bósnia, Macedónia,  Sérvia, atingindo ainda 
os setenta por cento em certos Municípios do 
Kosovo. 
 
A Santa Trindade 
 
A religião também tem falhado como 
motor de diálogo e tolerância entre povos 
e  etnias.  Na Bósnia, muçulmanos, católicos  
e ortodoxos entraram em acusações 
mútuas em relação a  grandes obras 
faraónicas como novos palácios e centros 
culturais que reforçam as diferenças entre 
os grupos sociais e não a  sua integração 
ou coexistência pacífica. A Igreja 
Ortodoxa sérvia complica ainda o plano 
regional, recusando-se a  reconhecer as 
Igrejas Ortodoxa do Montenegro e da 
Macedónia e, activamente, travando o 

reconhecimento destas pelas outras 
igrejas ortodoxas do Mundo. 
 
2008: o que houve de bom 
 
Muitos observadores internacionais 
esperavam quase um verdadeiro banho de 
sangue, após a declaração unilateral de 
independência por parte do Kosovo.  
Porém e apesar de varias escaramuças e 
grande tensão, em especial na parte norte 
do território,  têm prevalecido o bom 
senso, o diálogo e as negociações. O 
grande êxodo de Sérvios do território 
também não se registou. Com o apoio dos 
Estados Unidos e do Reino Unido e, 
apesar da oposição sérvia, o Kosovo foi 
até ao fim de 2008 reconhecido por 54 
países, mais ou menos um terço dos 
países membros da ONU e submeteu a 
sua candidatura ao Banco Mundial.  
 
A Sérvia, por sua vez, viu confirmados o 
reformismo e a  democracia,  com a  vitória 
nas eleições de Março do Presidente Tadic e 
a  constituição de um Governo pró-
reformista e pró-europeu, o que tem sido 
factor crucial na gesta da situação no 
Kosovo. 
 
Radovan Karadzic, conhecido como o 
carniceiro de Sarajevo, foi finalmente 
capturado, preso e confrontado com o 
seu julgamento em Haia - uma vitória não 
só para a justiça,  mas para todas as 
vítimas da limpeza étnica que teve lugar na 
Bósnia durante a  guerra.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(continua na página seguinte)  
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Na mira da estabilidade europeia: os Balcãs,  

uma retrospectiva de 2008 e um olhar para 2009  
(continuação) 

Houve também sérios avanços na integração 
euro-atlântica da região, uma peça chave 
para estabilidade presente e futura da região : 
a Sérvia e a  Bósnia deram passos importantes 
na adesão à União com a assinatura dos respectivos 
acordos de estabilidade e associação. O Montenegro 
antecipou-se e submeteu em Dezembro o seu 
pedido formal de adesão a  Bruxelas. A 
Albânia e a  Croácia   receberam convites formais 
para integrarem a aliança da NATO, enquanto 
a Bósnia e o Montenegro desencadeiam 
reformas para possibilitar a sua entrada na 
aliança. A Macedónia por sua vez viu as suas 
expectativas de entrada na NATO vetadas 
pela Grécia devido à  questão do nome.  
 
Apesar de todas as dificuldades políticas e 
dos conflitos,  a economia dos países da 
região manteve-se em alta com um 
crescimento anual na media dos 5,3 por 
cento, muito acima da média da própria 
União Europeia - infelizmente não o 
suficiente para diminuir significativamente os 
índices de  desemprego e pobreza. 
 
A região viu também criado um novo 
mecanismo permanente para fomentar o 
diálogo e a  cooperação entre os vários 
países - o Conselho Regional de Cooperação 
(CRC), estabelecido em Maio, em Sarajevo.    
 
 
2009- desafios 
 
Oli Rehn, Comissário da UE para o Alargamento, 
referindo-se à adesão dos países da região à 
União Europeia, afirmou recentemente que 
2009 é o ano dos Balcãs. O mesmo foi 
afirmado pelo Chefe do CRC. Contudo e 
não obstante os factores positivos 
registados em 2008, muitos dos desafios 
políticos básicos da região manter-se-ão em 
2009, que será de facto um ano de avanços 
ou recuos históricos. 
 
 
Kosovo: peça central. 
  
O Kosovo continuará a ser uma questão 
sensível com tensões elevadas no que diz 
respeito em especial à comunidade sérvia e 
às relações desta com a Sérvia, vistas como 
ingerência por parte das novas autoridades 
do Kosovo. As zonas sérvias do Norte do 
Kosovo continuam a recusar a autoridade 
kosovar e a  beneficiar de financiamento sérvio 
para os serviços públicos no que constitui uma 
estrutura governamental paralela. É difícil ver 
esta situação ultrapassada em 2009. 
A independência deste território será ainda 
um calcanhar de Aquiles para a unidade da 
UE  com cinco países  a recusarem o reconhecimento 
do Kosovo independente, assim como um pomo 

de discórdia entre Washington e Moscovo. A 
presente conjuntura internacional no Kosovo,  
responsável pela gestão política do território, 
precisa também de clarificação prática e 
política urgente: apesar de uma retirada 
parcial da Operação de Paz da ONU e do 
início de uma  Operação da União Europeia, 
assim como o estabelecimento do gabinete 
do coordenador civil internacional que virá a 
ser também o Representante Especial da 
União Europeia,  a lei base da administração 
internacional do território continua a ser a 
resolução 1244 do Conselho de Segurança, 
que afirma que a tutela do território 
pertence à  ONU e que o Kosovo  faz parte 
integrante da Sérvia. Junta-se a esta 
arquitectura internacional “kafkiana” ainda a 
vontade de afirmação internacional das 
autoridades do Kosovo.  2009 será um teste 
à coexistência destas estruturas e as 
pretensões opostas de Pristina e Belgrado.  
Por último, a independência do Kosovo é o 
início e não o fim dos desafios para o 
território, dadas todas as dificuldades 
económicas e a necessidade de respostadas 
adequadas por parte dos novos dirigentes.  
 
 
A Macedónia: elo fraco 
 
Não se vislumbra fim ao conflito entre a  
Macedónia e a Grécia no que diz respeito ao 
nome da Antiga República Jugoslava. As 
afirmações do novo Ministro grego da 
Cultura, em Janeiro de 2009, segundo as 
quais a Macedónia desaparecerá como 
Estado daqui a dois anos no âmbito da 
criação da grande Albânia e de uma 
expansão búlgara, revelam a intensidade das 
emoções envolvidas e que estão para 
continuar e  talvez agravar-se em 2009. As 
eleições previstas na Macedónia em finais de 
Marco podem ainda levar a um crescimento 
das  tensões étnicas internas e regionais,  
com elementos albaneses a reclamarem a 
união ao Kosovo. Por sua vez,  qualquer 
alteração étnica ou subida de tensão na 
Macedónia podem  ainda também afectar os 
quatro municípios do Sul da Sérvia, todos de 
maioria albanesa, onde também existem 
elementos com vontade de secessão e união 
ao Kosovo.   
 
 
A Bósnia e Herzegovina: o equívoco de 
sempre 
 
A continuação de posições e  retórica 
nacionalista por parte dos dirigentes 
políticos na Bósnia, poderá em 2009 levar a  
uma série crise politica,  arrastando o país 
para a cauda do desenvolvimento europeu, e 
até para uma maior fragmentação política, se 

não mesmo para uma situação de grande 
tensão. 
   
O efeito da crise financeira internacional 
ainda não chegou aos Balcãs, mas virá sem 
dúvida agravar os altos índices de pobreza e 
desemprego que grassam na  região. Calcula-
se que os países com os maiores deficits nas 
contas correntes, nomeadamente a Bósnia, o 
Kosovo, a Sérvia, e o Montenegro sejam os 
mais afectados. Gerir um agravamento 
socioeconómico num âmbito do contexto 
político sensível, de forma a evitar maior 
instabilidade, será o grande desafio de 2009. 
 
Por último, a corrupção, a implementação 
das reformas no quadro da Adesão, a 
reforma do sector jurídico  e a captura do 
general Mladic, visto como o arquitecto da 
limpeza étnica da Bósnia nos anos 90,  serão 
ainda grandes desafios para 2009 na procura 
de países estáveis, multiétnicos, capazes de 
integrar a União Europeia. 
 
2009 será, assim, mais um ano crucial para a 
transição dos Balcãs, assim como para a 
estabilidade do Sudeste europeu e para as 
capacidades da política externa da União 
Europeia e demais actores internacionais 
envolvidos na região, como a  ONU.  Mais 
de uma década após os conflitos que 
marcaram o fim da Jugoslávia, e não obstante 
muitos sucessos, a  Comunidade Internacional 
vê-se ainda no meio de um longo processo 
de consolidação da paz que não pode 
abandonar e que  deve servir de lição a  
futuras intervenções internacionais.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Moisés Venâncio, que aceitou escrever a título 
pessoal para este Boletim, fez parte do primeiro 
grupo de Junior Officers enviados pelo Governo 
português ao PNUD em 1994, tendo ingressado 
no quadro do PNUD em 1997. 
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Os princípios fundamentais das Operações de Polícia 
Antero Lopes 

“Team Leader” da Capacidade Permanente de Polícia da ONU 
 e “Police Commissioner” 

Apesar da evolução das operações de 
manutenção da paz ao longo dos mais de 
sessenta e três anos da sua existência, há três 
princípios que têm sido e continuam a ser 
fundamentais para as operações de 
peacekeeping, na sua função de manutenção da 
paz e segurança internacional. A saber: o 
consentimento das partes, a imparcialidade e o 
uso mínimo da forca. 
 
Tais princípios estão interrelacionados e 
reforçam-se mutuamente, sendo importante 
que o seu significado e relação entre os 
mesmos sejam claramente entendidos por 
todos os elementos envolvidos no planeamento 
e conduta das operações de paz da ONU, para 
que possam ser aplicados eficazmente. Aqueles 
princípios são a bússola de todos os que 
trabalham na resolução internacional de 
conflitos através das operações de paz, tanto na 
sede como no terreno, nomeadamente os 
membros da polícia da ONU. 
 
Consentimento das partes 
 
As operações de paz e as respectivas 
componentes policiais são estabelecidas 
normalmente após a obtenção do 
consentimento das partes beligerantes num 
determinado conflito. Porém, o Conselho de 
Segurança (CSONU) pode decidir «aplicar a 
paz» mesmo sem o consentimento dos 
beligerantes, se considerar que o conflito 
representa uma ameaça para a paz e segurança 
internacional. Como vimos em anteriores 
artigos, tais chamam-se operações de aplicação 
da paz (peace enforcement) e não de 
manutenção da paz (peacekeeping). O CSONU 
pode ainda decidir por tal aplicação da paz por 
questões humanitárias ou de protecção, em 
situações onde não existe um processo político 
e onde o consentimento dos principais 
beligerantes não seja possível, encontrando-se 
as populações civis em risco. Desde meados 
dos anos noventa, tais missões de aplicação da 
paz, autorizadas pelo CSONU, têm sido 
executadas por organizações regionais (ex. 

OTAN no Kosovo) ou coligações ad hoc de 
Estados Membros da ONU. Tal género de 
operações  revest i a  uma natureza 
eminentemente militar e, normalmente, não 
incluia elementos policiais. No entanto, mais 
recentemente, sobretudo por questões de 
ordem pública e proximidade das populações, a 
componente de polícia tem vindo a tornar-se 
fundamental. 
 
O consentimento das partes encerra um 
compromisso dos actores do processo político 
e a sua aceitação de uma operação de paz 
mandatada para apoiar tal processo. Tal 
consentimento das partes principais num 
conflito confere à operação de paz da ONU, 
incluindo a sua componente policial, a 
necessária liberdade de movimentos, política e 
operacionalmente, para executar as tarefas 
mandatadas. Durante a implementação do seu 
mandato, a componente policial de uma 
operação de paz tem que continuamente ajudar 
a assegurar tal consentimento das partes, ao 
passo que auxilia com o progresso do processo 
de paz. Para tal, torna-se importante que todo 
o pessoal envolvido na missão, incluindo a sua 
componente policial, possua um entendimento 
cabal da historia, da cultura, bem como dos 
usos e costumes predominantes na área de 
missão, a par da capacidade de entender a 
evolução dos interesses e a motivação das 
partes. 
 
A ausência de confiança entre as partes num 
ambiente pós-conflito pode tornar o 
consentimento incerto e não fiável. O 
consentimento, particularmente se for obtido 
em resultado de fortes pressões internacionais, 
pode ser retirado de múltiplas formas, quando 
uma ou mais partes não estão genuinamente 
cometidas à aplicação das disposições dos 
acordos de paz. Por exemplo, após o 
consentimento das partes, estas podem tentar 
obstruir a liberdade de movimentos dos 
elementos da operação de paz, o que na 
realidade significa retirar de facto o 
consentimento. Tal retirar do consentimento 
por uma ou mais das partes, formalmente ou de 
facto, põe em causa a existência da operação de 
paz e altera os pressupostos e parâmetros que 
sustentam a estratégia da comunidade 
internacional em apoio do processo de paz. 
 
O facto de as partes intervenientes terem dado 
o seu consentimento ao estabelecimento de 
uma operação de paz da ONU, incluindo a sua 
componente policial, não garante que exista 
consenso ao nível local, particularmente se as 
principais facções intervenientes estiverem 
divididas entre si ou tiverem sistemas frágeis de 

comando e controlo. A universalidade do 
consentimento torna-se ainda menos provável 
em cenários voláteis, caracterizada pela 
presença de grupos armados que não estão sob 
controlo de qualquer das partes, ou pela 
presença de indivíduos ou grupos, com 
interesses no conflito, que visam activamente 
minar o processo (os chamados spoilers). A 
componente de polícia da missão de paz tem 
que analisar continuamente o ambiente em que 
opera, de forma a detectar e proagir sobre 
qualquer eventual regressão no consentimento 
obtido. Para tal, a componente policial da 
missão de paz necessita de possuir capacidades 
analíticas, os recursos operacionais necessários, 
e competência para gerir tecnicamente 
situações onde existe uma ausência ou quebra 
no consentimento local. Em alguns casos, em 
último recurso, pode ter que ser utilizada a 
força por parte da operação de paz 
(nomeadamente, pela sua componente militar). 
 
Imparcialidade 
 
As componentes de polícia das operações de 
paz deverão ajudar a operação de paz a 
implementar o respectivo mandato sem 
favorecer ou mostrar preconceito em relação a 
qualquer das partes. A imparcialidade é crucial 
para assegurar o consentimento e para 
promover a cooperação das principais partes 
do conflito, não devendo ser confundida com 
neutralidade ou inactividade. 
 
Os actores humanitários também utilizam os 
termos «neutralidade» e «imparcialidade» 
como dois dos princípios fundamentais da sua 
acção, conjuntamente com os conceitos de 
humanidade e de independência. Contudo, os 
seus significados são diferentes. Para alguns, 
imparcialidade significa ser guiado somente 
pelas necessidades, sem discriminar com base 
na nacionalidade, raça, género, classe social ou 
credo religioso, ao passo que neutralidade 
significa não tomar o partido de qualquer das 
partes em conflito nem envolver-se, em 
qualquer momento e sob qualquer forma, em 
controvérsias de natureza política, racial, 
religiosa ou ideológica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(continua na página seguinte) 
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1Em torno desta temática, gera-se o debate sobre o direito de ingerência e a eventual obrigação da comunidade internacional de intervir na resolução de alguns 
conflitos internos, nomeadamente para proteger as populações civis, e o princípio da soberania de cada Estado e a consequente não-ingerência de outros Estados ou 
da comunidade internacional em assuntos internos.  
2Por exemplo, a Cruz Vermelha ou o Movimento do Crescente Vermelho.  
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Os princípios fundamentais das Operações de Polícia (continuação)  

Apesar da necessidade de estabelecer e 
manter boas relações com as partes, a 
componente policial, bem como todas as 
outras componentes de uma operação de 
paz, deve evitar escrupulosamente 
actividades que possam comprometer a sua 
imagem de imparcialidade. A componente 
policial de uma operação de paz não pode 
escusar-se a cumprir com rigor os preceitos 
do princípio da imparcialidade, por receio de 
retaliação ou por má interpretação, devendo 
assegurar-se de que as bases para se actuar 
estão claramente estabelecidas e são 
entendidas por todos os seus elementos, no 
contexto da missão global. Caso contrário, a 
credibilidade e a legitimidade do processo de 
paz podem ser minadas, podendo originar 
um cessar do consentimento sobre a 
presença da operação de paz, por uma ou 
mais partes. Sempre que a componente de 
polícia da operação de paz for empenhada na 
solução de tais lacunas, deve fazê-lo com 
transparência, abertura e comunicação 
efectiva sobre os fundamentos e natureza 
apropriada da sua resposta. Tal ajudará a 
minimizar as oportunidades de manipulação 
das percepções contra a missão e/ou a sua 
componente policial, e a mitigar potenciais 
retaliações oriundas das facções e 
respectivos apoiantes. 
 
Até o melhor e o mais justo dos árbitros 
deverá antecipar críticas que serão 
eventualmente feitas à missão e à respectiva 
componente policial por parte daqueles que 
se sentem frustrados, nos seus intentos 
ilegais, com uma presença policial 
internacional. Torna-se importante que a 
operação de paz consiga explicar 
devidamente as suas actividades aos 
parceiros interessados. 
 
Uso mínimo da força 
 
O princípio do não uso da força, excepto em 
autodefesa, data do tempo da primeira 
operação de paz da ONU, em 1956. A 
noção de autodefesa, subsequentemente, 
passou a incluir a resistência contra 
tentativas utilizando meios coercivos com a 
finalidade de impedir ou boicotar a operação 
de paz de cumprir o seu mandato, tal como 
autorizado pelo CSONU3. Ao passo que as 
operações de paz da ONU e as suas 
componentes policiais não são um 
instrumento de imposição da paz, é 
entendido e aceite por todos que as mesmas 
poderão ter que recorrer ao uso da força, a 
nível táctico, com a autorização do CSONU, 
actuando em autodefesa ou em defesa do 
mandato. 
 

O ambiente em que as operações de paz da 
ONU e as respectivas componentes de 
polícia são estabelecidas, caracteriza-se pela 
presença de milícias, grupos criminosos, e 
outros «spoilers» que poderão activamente 
tentar minar o processo de paz nas suas 
várias dimensões ou representar uma 
ameaça à população civil. Em tais situações, o 
CSONU tem conferido às operações de paz 
mandatos robustos, autorizando-as a “utilizar 
os meios necessários” a fim de prevenir ou 
evitar tentativas, com recurso ao uso da 
força, de causar perturbações no processo 
político, para proteger civis sob ameaça 
iminente de agressão física, e/ou para auxiliar 
as autoridades nacionais na manutenção da 
lei e ordem (tarefa esta cometida 
especificamente à polícia da ONU). Ao 
utilizarem proactivamente a força na defesa 
dos seus mandatos, as operações de paz da 
ONU conseguiram melhorar a situação de 
segurança e criar um ambiente propício às 
actividades de consolidação da paz a longo 
prazo, nos países em que as mesmas são 
estabelecidas. 
 
Apesar de, no terreno, haver semelhanças, a 
manutenção robusta da paz4 não deve ser 
confundida com a aplicação da paz (Capítulo 
VII da Carta da ONU). Aquela envolve o uso 
da força ao nível táctico com a autorização 
do CSONU e o consentimento da nação 
anfitriã e/ou das partes principais envolvidas 
no conflito. Por seu turno, a aplicação da paz 
não exige o consentimento das partes no 
conflito e pode envolver o uso da força ao 
nível estratégico ou internacional, que é 
normalmente proibido aos Estados Membros 
no âmbito do Artigo 2 (4) da Carta, a não 
ser que seja autorizado pelo CSONU. 
 
Uma operação de paz, nomeadamente a sua 
componente policial, só deverá usar a força 
como medida de último recurso, quando 
outros métodos de persuasão tenham sido 
esgotados. A finalidade do uso da força é 
apenas a de influenciar e persuadir os 
“spoilers” de se movimentarem contra o 
processo de paz ou de agredirem as 
populações civis, e nunca o de prosseguir a 
sua derrota militar. Daí deriva um papel 
crescentemente importante para as unidades 
tácticas de polícia (FPU) normalmente 
empenhadas em tarefas de manutenção da 
ordem pública. O uso da força por uma 
operação de paz e a sua componente policial 
tem sempre de ser calibrado de uma forma 
precisa, proporcional e apropriada, dentro 
do princípio do uso mínimo da força para 
conseguir o efeito desejado, não afectando o 
consentimento necessário para a 
continuidade da operação de paz. No uso de 

tal força, uma operação de paz, 
nomeadamente a sua componente policial, 
deveria ter sempre presente a possibilidade 
de uma redução da violência e a utilização de 
meios de persuasão não violentos. 
 
O uso da força por uma operação de paz, 
incluindo a sua componente policial, acarreta 
sempre implicações políticas e pode 
frequentemente originar circunstâncias 
imprevisíveis. A decisão sobre o uso da força 
tem de ser tomada ao nível adequado, com 
o envolvimento da liderança da missão, 
baseada numa combinação de factores 
incluindo as capacidades da missão, 
percepção pública, impacto humanitário, 
protecção da missão, segurança do pessoal 
internacional e nacional e, mais importante, 
o efeito que tal acção revestirá no 
consentimento nacional ou local para a 
operação de paz. 
 
As regras de empenhamento para a 
componente militar (RoE: Rules of 
Engagement) e a directiva sobre o uso da 
força (DUF), especifica para componentes de 
polícia das operações de paz da ONU, 
esclarecem sobre os diferentes níveis de 
força que pode ser utilizada nas diversas 
circunstâncias, como deve ser utilizado cada 
nível de força, bem como as autorizações 
necessárias dos vários níveis de comando e 
liderança. Atendendo ao ambiente volátil e 
potencialmente perigoso em que as 
operações de paz são estabelecidas, tais RoE 
e DUF deverão ser suficientemente robustas 
para assegurar que uma operação de paz da 
ONU mantenha a necessária credibilidade e 
liberdade de acção para proceder à 
implementação do mandato. Compete à 
liderança da missão, nomeadamente ao 
comandante da força militar e ao comissário 
da polícia, assegurar que aquelas regras e 
directivas, respectivamente, são assimiladas 
por todo o pessoal da missão e aplicadas 
uniformemente. 
 

3Cf. para. 5 do Relatório do Secretário-geral Sobre Implementação da Resolução 340 (1973), de 27 de Outubro, (S/11052/Rev.1). 
4É o também chamado, em gíria da comunidade internacional, “Capitulo seis e meio” da Carta da ONU. 
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Unicef pede medidas para combater assassinatos de crianças albinas na Tanzânia 
 
Em dezembro de 2008, o Fundo das Nações Unidas para a Infância, Unicef, pediu às autoridades da Tanzânia que ajudem a combater a violência 
contra crianças albinas. De acordo com o Unicef, pelo menos 35 albinos tinham sido assassinados no país africano em 2008. Entre as vítimas estavam 
várias crianças. A Rádio ONU conversou com o especialista do Unicef, Abubacar Sultan, sobre o tema e também sobre os recentes apelos do fundo 
para acabar com o recrutamento de crianças-soldados. Acompanhe a entrevista concedida ao repórter João Rosário, em Nova York. 

Rádio ONU: Vamos começar com o caso 
da violência sobre as crianças albinas na 
Tanzânia. Por que eles acontecem? 
 
Abulbacar Sultan: Em primeiro lugar, é 
importante referenciar a condição genética 
que afeta as pessoas que são portadoras de 
albinismo, que é algo que tem a ver 
basicamente com as condições genéticas 
relacionadas com a pigmentação da pele, que 
influencia a visão e outros aspectos fisicos, 
porém, de forma alguma, afetam sua 
capacidade, desenvolvimento intelectual e a 
capacidade de contribuir para a sociedade. 
Esse é o primeiro problema que surge em 
comunidades que são afetadas por práticas 
negativas, muitas vezes exploradas, 
exacerbadas pelos médicos tradicionais, na 
ânsia de auferir ganhos, sobretudo 
econômicos, partindo da exploração de 
pessoas que tenham algum preconceito em 
relação a outros indivíduos da sociedade.  
 
Isso acontece com portadores de albinismo e 
acontece também, sobretudo nessa região da 
África, com pessoas portadoras de outros 
tipos de deficiências. O que acontece na 
Tanzânia é similar a processos semelhantes 
que tem a ver com a acusação de crianças de 
serem feiticeiras, que ocorre em outras 
zonas próximas, como por exemplo, no 
norte de Angola e na República Democrática 
do Congo.  
 
Neste fenômeno, que começa a ser 
preocupante e que afeta uma parte da 
Tanzânia e que se espalha já para outros 
países na zona do Lago Vitória, junto ao 
Burundi, Uganda e Ruanda, tem a ver com 
dois aspectos fundamentais: essa região é 
rica em minerais e atividade comercial, 
sobretudo ligada à pesca e portanto, 
oferecer e constituir uma zona de atração de 
pessoas de toda a região a procura de 
serviços comerciais.  
 
RO: E como é que esse exercício comercial 
relaciona-se com esta perseguição aos 
albinos? 
 
AS: Isso se relaciona com a crença que 
existe de que, para alguém que procura 
fortuna, partes do corpo de um indivíduo 
portador de albinismo podem ser usadas em 
tratamentos tradicionais para aumentar a sua 
riqueza. Isso tem constituído naquela região 
específica um dos principais fatores que tem 
a ver com o assassinato de albinos, que é 
exacerbado pelos médicos curandeiros que 
depois realizam as tais cerimônias que 

supostamente trarão beneficios para as 
pessoas que encomendam esses tipos de  
tratamentos. 
 
RO: As crianças também são alvos? 
 
AS: Exatamente, eles se transformam em 
alvo. E nas sociedades em que eles já são 
indivíduos objetos de estigma e 
discriminação, estão reunidas as condições 
para que eles sejam de fato um alvo fácil. E 
sobretudo, que não exista uma grande 
sensação de condenação da comunidade para 
este tipo de práticas. Este é um dos fatores, 
porém, é importante realçar que existem 
outros elementos que naturalmente já 
aparecem associados ao estigma, ao tabu, a 
relação com as pessoas portadoras do 
albinismo, como o fato, por exemplo, de ele 
constitutir, segundo algumas crenças que 
existem, um castigo divino para aquelas 
pessoas e famílias que tem uma criança com 
essa condição.  
 
RO: As crianças-soldado são uma das suas 
áreas de trabalho e queremos pedir-lhe um 
retrato neste momento, da condição da 
criança-soldado em África. Temos 
recentemente ouvido denúncias de que na 
República Democrática do Congo estão a ser 
recrutadas crianças para combates. E, 
entretanto, há esta notícia também 
envolvendo o Unicef, no Sudão, um acordo, 
um grande entendimento com as Forças 
Armadas sudanesas para permitir maior 
proteção aos menores. Fazendo então um 
balanço daquilo que foi o ano de 2008 em 
relação à proteção de crianças, essas crianças 
que se veêm obrigadas a pegar em armas.  
 
AS: No geral, pode-se afirmar que um longo 
caminho foi percorrido no sentido da 
prevenção do envolvimento de crianças em 
conflitos armados. Desde os momentos mais 
antigos, em que o assunto não era sequer 
conhecido e foi trazido a público a partir de 
vários programas que foram realizados 
sobretudo desde os tempos do conflito 
armado em Moçambique, mas também o 
estudo de Graça Machel para o Secretário-
Geral das Nações Unidas, sobre o impacto 
do conflito armado em crianças. A criação 
do representante especial do Secretário-
Geral para as crianças em conflito armado e 
a resolução 1612 que estabelece mecanismos 
de monitoria e de relatório sobre os países e 
os movimentos que usam crianças como 
soldados nas suas fileiras. Todo este 
processo da advocacia e todo esse processo 
de atenção da comunidade internacional traz 

um impacto positivo sobretudo porque o 
assunto deixou de ser praticado de forma 
totalmente irresponsável, tanto por 
governos como também por outros 
movimentos.  
 
RO: Há neste momento, portanto, uma 
maior rapidez na denúncia dos casos? 
 
AS: Exato, rapidez na denúncia e o fato de 
alguns casos terem sido mesmo levados a 
tribunal, como é o caso das pessoas 
envolvidas na Libéria com a criação de 
crianças-soldado. Existe uma maior tomada 
de consciência sobre a grave violação que 
isso constitui para os direitos da criança. Isso 
não significa de forma alguma que não 
tenhamos ainda países onde se registem 
casos de utilização de crianças em conflitos 
armados como soldados. Com base no 
trabalho da equipe que zela pela resolução 
1612, existe já uma lista de países que estão 
a ser cuidadosamente monitorados e onde 
processos de negociação, de conversação, 
estão em curso, visando, por um lado, 
chamar a responsabilidade das entidades 
envolvidas, mas por outro lado, acelerar 
processos de reintegração, tem sido urgente.  
 
No caso do Sudão, este é um dos progressos 
que se regista neste sentido; posso falar 
também do Sri Lanka, que também 
recentemente foi alcançado um acordo 
envolvendo as forças rebeldes e portanto, há 
um determinado progresso. O problema 
continua a acontecer em zonas e em países 
como a República Democrática do Congo, 
onde muitas vezes, vão surgindo novos focos 
de conflito, muitas vezes, envolvendo grupos 
que são rebeldes, grupos que não estão 
associados a nenhuma facção reconhecida ou 
que de forma alguma não usam a estratégia 
de utilização de crianças como uma forma de 
conseguir alcançar os seus objetivos. E aí, o 
uso de crianças como soldados, mas também 
todo este problema relacionado com a 
violação de crianças e de mulheres começa a 
ser utilizado também como armas nos 
conflitos que esses grupos realizam. E essa 
constitui, neste momento, a principal 
preocupação sobretudo o trabalho que a 
gente está a realizar com as forças rebeldes, 
forças não-oficiais, como é o caso da 
República Democrática do Congo.  
 
 
 
 
 
* Colaboração da Rádio ONU 
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No dia 23 de Setembro, no âmbito da 
comemoração do Dia Internacional da Paz, 
foi lançado um Concurso sobre o Tema da 
Paz, uma iniciativa conjunta da Escola 
Secundária de Cascais e do UNRIC, no 
ano em que se comemorou o 60º. 
Aniversário da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e das Operações de 
Manutenção da Paz das Nações Unidas. 
 
No evento, a Responsável pela 
Comunicação para Portugal no UNRIC 
apresentou o projecto, destinado a 
promover uma reflexão sobre o tema dos 
direitos humanos e destacar a relação 
entre estes e a paz. 
 

Aprovado o regulamento e o prazo de 
execução dos trabalhos pela Escola 
Secundária de Cascais, foram entregues 35 
cartazes de alunos com idades entre os 14 
e os 17 anos de várias turmas, 
nomeadamente do agrupamento de 
“Expressão Artística”. 
 
Procurando envolver toda a comunidade 
escolar, o concurso foi referido a 10 de 
Dezembro, Dia dos Direitos Humanos, em 
Conselho Pedagógico da Escola, tendo 
sido feito um apelo à participação de toda 
a comunidade – professores, alunos, 
encarregados de educação e funcionários 
– na selecção dos premiados. 
 

Apurados os votos, os prémios e os 
certificados de participação foram 
entregues a 12 de Dezembro, num evento 
que contou com a presença do júri, de 
membros do Conselho Executivo da 
Escola e da Responsável pela Comunicação 
no UNRIC. 
 
O 1º prémio foi atribuído a Ivo Gouveia. 
Mariana Cintra e Mercês Pedroso 
receberam, respectivamente, o 2º. e o 3º. 
Prémios. Foram ainda atribuídas menções 
honrosas a Sara Moura, Frederico Gomes 
e Francisco Oliveira 

Concurso de cartazes sobre o tema da paz, 
uma iniciativa conjunta da Escola Secundária de Cascais e do UNRIC 

1ºPrémio - Ivo Gouveia 

2ºPrémio - Mariana Cintra 

3ºPrémio - Mercês Pedroso 

 

 

 

Menções honrosas: 

Sara Moura Frederico Gomes Francisco Oliveira 
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Machineries for Gender Equality to Shape 
Migration Policies and Protect Migrant 

Women, Bangkok  
(22-24 November 2006)  

WTO and Global Governance, The: 
Future Directions  

Implementing the UN Programme of 
Action on Small Arms and Light Weap-
ons: Analysis of the National Reports 

Submitted by States from 2002 to 2008 

Código de Venda: 
08.II.E.16 
ISBN-13: 
9789211169935 
Publicado em Janeiro de 
2009 
Disponível em inglês, 
francês e russo 

Investing in Energy Security Risk 
Mitigation  

Código de Venda: 
07.II.F.26 
ISBN-13: 
9789211205213 
Publicado em Janeiro de 
2009 
Disponível em inglês 

Achieving Sustainable Development 
and Promoting Development  
Cooperation: Dialogues at the  
Economic and Social Council  

Código de Venda: 
08.II.A.11 
ISBN-13: 
9789211045871 
Publicado em Janeiro de 
2009 
Disponível em inglês  

World Migration 2008: Managing  
Labour Mobility in the Evolving Global 

Economy 

Código de Venda: 
07.III.S.8 
ISBN-13: 
9789290684053 
Publicado em Janeiro 
de 2009 
Disponível em inglês 

Código de Venda: 
GV.08.0.4 
ISBN-13: 
9789290451914 
Publicado em Janeiro de 
2009 
Disponível em inglês 

Código de Venda: 
08.III.A.15 
ISBN-13: 
9789280811544 
Publicado em Janeiro de 
2009 
Disponível em inglês 

PUBLICAÇÕES PUBLICAÇÕES PUBLICAÇÕES PUBLICAÇÕES –––– Janeiro de 2009 Janeiro de 2009 Janeiro de 2009 Janeiro de 2009    

 

 

 

Dia Mundial da Justiça 
Social 

20 de Fevereiro 

 

 

 

Dia Internacional de 
Língua Materna 
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Poderá encontrar estas e outras publicações na página na internet do Serviço de Publicações das Nações Unidas:  

https://unp.un.org/ 

Um novo filme cuja estrela é o trabalho das 
Nações Unidas estreou-se, a 21 de Janeiro, na 
sede da Organização em Nova Iorque. 
 
Planet UN é um documentário que apresenta 
a organização mundial no início do século 
XXI, ao assumir os enormes desafios que 
representam uma ameaça para a estabilidade 
mundial hoje e no futuro. 
 
O filme, foi realizado pelo cineasta francês 
Romuald Sciora, lança um apelo a um esforço 
mundial concertado sem precedentes, para 
fazer face a ameaças como a escassez de 
alimentos e de energia, as alterações 
climáticas, o terrorismo, as ameaças nucleares 
e o colapso do sistema financeiro mundial, 
entre outras. 
 
"Concentrando-se em três grandes temas – a 
manutenção da paz, o desenvolvimento e os 
direitos humanos –, este filme lança um olhar 
sobre o trabalho da ONU, ao tentar vencer 

os desafios do nosso século", disse Kiyo 
Akasaka, Secretário-Geral Adjunto para a 
Comunicação e Informação Pública, ao falar 
na conferência de imprensa que antecedeu a 
estreia. 
 
Para além de conversas com académicos e 
diplomatas, incluindo Noam Chomsky, o 
documentário inclui entrevistas com o 
Secretário-Geral Ban Ki-moon e uma série de 
altos funcionários das Nações Unidas. 
 
Depois de salientar a necessidade de 
sensibilizar o público para o trabalho das 
Nações Unidas, Romuald Sciora disse: "No 
Ocidente, não sabemos realmente o que a 
ONU está a fazer pela população de vários 
países. Há países em que é da ONU que vem 
a única ajuda que as pessoas recebem no seu 
dia-a-dia". 
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